
 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 

182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita da Cidade de Vitória, Cris Samorini, a seguinte 

INDICAÇÃO 

 

Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da secretaria competente, realize 

estudo técnico para a implantação de uma faixa de pedestres na Rua Joana Meira Filho, 

em frente à Igreja Assembleia de Deus Itararé, no Bairro Itararé. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa à implantação de uma faixa de pedestres em frente à Igreja 

Assembleia de Deus Itararé, localizada na Rua Joana Meira Filho, com o objetivo de 

garantir maior segurança aos pedestres que transitam diariamente pelo local. 

 

A igreja recebe um grande fluxo de pessoas, especialmente durante os cultos, 

reuniões e eventos religiosos, contando com a participação de crianças, idosos, 

pessoas com deficiência e famílias inteiras. Atualmente, a travessia da via ocorre sem 

a devida sinalização, aumentando os riscos de acidentes e colocando em perigo a 

integridade física dos frequentadores e demais moradores da região. 

 

A instalação da faixa de pedestres contribuirá para a organização do trânsito, 

promoverá a redução da velocidade dos veículos e proporcionará uma travessia mais 

segura, atendendo aos princípios de mobilidade urbana e segurança viária. 

 

Dessa forma, solicita-se à Secretaria competente que realize estudos técnicos e 

providencie a implantação da referida sinalização horizontal, atendendo a uma 

importante demanda da comunidade local e dos frequentadores da Igreja Assembleia 

de Deus Iatareré. 

 

Justifica-se ainda que esta solicitação atende ao pedido dos moradores e membros 

da igreja, que têm manifestado preocupação com a segurança no local, especialmente 

nos horários de maior movimentação. 
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Palácio Atílio Vivácqua, 08 de Junho de 2026. 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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